LEI Nº.356

Aprova contas relativas a despesas a regularizar e abre crédito especial

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº- Ficam aprovados os pagamentos de vencimentos a professores rurais municipais, feitos no exercício de 1956, na importância de trinta e três mil e oitocentos cruzeiros (Cr$ 33.800,00).

 Art. 2º  - Para atender à despesa prevista no Art. 1º fica aberto o crédito especial de (Cr$ 33.800,00).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de Março de 1957. 

